
jornal da cidade • edição 1885 • 15 de Maio de 2019.

 Fornecedor: PANIFICADORA E CONFEITARIA ZANETTI LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 18.491.567/0001-73

 Valor Total Homologado - R$44.425,00
 Florestopolis, 13 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 60/2019
 b) Licitação Nrº              : 28/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 13/05/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODU-
TOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E COPA PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 12.306.0160.2.021. - Manutenção da Merenda Escolar
 12.306.0160.2.021. - Manutenção da Merenda Escolar
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: JOSE CAMARA MERCEARIA
 CNPJ/CPF: 81.899.601/0001-80

 Valor Total Homologado - R$119.495,67
 Florestopolis, 13 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 13/2019
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE A 
DENGUE, ZICA E CHIKUNGUNYA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, NELSON CORREIA JUNIOR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, cria a Presente Portaria para nomear os membros 
que irão compor o Comitê Municipal de Combate à Dengue, Zica e Chikungunya no Município de Florestópolis – PR.
 Artigo 1º - Nomeia os senhores (as) abaixo descriminados, para compor o Comitê de Combate a Dengue, 
Zica e Chikungunya do Município de Florestópolis – PR.
	 •	Presidente:	Caroline	Rici	Paduanelo;
	 •	Vice	Presidente:	Vinicius	Leandro	Moreira	Martins.
 I – REPRESENTANTE DO PROGRAMA DE EMDEMIAS:
	 •	Titula:	Angélica	Claudia	Rodrigues	de	Paula;
	 •	Suplente:	Dayana	Monteiro	Piovesana.
 II – REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA:
	 •	Titular:	Cibele	Camargo	Furlaneto;
	 •	Suplente:	Elaine	Cristina	Serapião	Cordon.
 III – REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
	 •	Titular:	Nicanor	Higino	Ravagnani;
	 •	Suplente:	Ciro	Alves	Neto.
 IV – REPRESENTANTE DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE:
	 •	Titular:	Luciene	Aparecida	Romão	de	Oliveira;
	 •	Suplente:	Lazara	Maria	Angelo	Dias.
 V – REPRESENTANTE DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:
	 •	Titular:	Mauricio	Aguiar	Macedo;
	 •	Suplente:	Sonia	da	Silva	Santos.
 VI – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
	 •	Titular:	Aparecida	Ribeiro	Correia;
	 •	Suplente:	Julio	Cesar	da	Silva	Ferrer.
 VII – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE:
	 •	Titular:	Nathalia	Christina	Silva	de	Almeida;
	 •	Suplente:	Rosana	Dias	de	Souza.
 VIII – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA:
	 •	Titular:	Silvia	Santana	Ribeiro;
	 •	Suplente:	Luciana	Sena	Fávero.
 IX – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO:
	 •	Titular:	Marcos	Rogério	de	Souza;
	 •	Suplente:	José	Moreira	Pinho.
 X – REPRESENTANTE DE BAIRROS:
	 •	Titular:	Claudio	Miguel	Júnior;
	 •	Suplente:	Thiago	dos	santos	de	Jesus.
 Artigo 2º - Compete ao Comitê de Combate à Dengue, Zica e Chikungunya:
	 a)	Intensificar	a	Vigilância	Epidemiológica	da	Dengue	conforme	normas	técnicas,	por	meio	das	seguintes	ações:
	 b)	Investigar	os	casos	com	vítimas	para	eliminar	o	local	provável	da	Infecção	(LPI);
	 c)	Cobrar	dos	órgãos	competentes	a	coleta	de	sangue,	a	partir	do	6º	dia	da	doença,	para	realização	do	exame	sorológico;
	 d)	Agilizar	as	informações,	identificando	infectado,	local	provável	da	infecção,	data	dos	primeiros	sintomas	e	data	
da coleta da sorologia.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 14 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EAUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
  Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no procedimento adminis-
trativo nº 082/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para contratação de equipe de operação de inseticida para prestação de serviços nas 
ações de combate às doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti e celebração de contrato com a Associação Vilas 
Boas,	pelo	preço	total	de	R$	17.550,00	(Dezessete	Mil	Quinhentos	e	Cinquenta	Reais).
 Florestópolis, 14 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior - Prefeito do Município de Florestópolis

DECRETO N.º 135 /2019
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica concedido o percentual de 20% (vinte por cento), de TIDE, (Lei 1550/2008) referente a faixa do 
Inciso da Lei citada, à senhoria Heloise Monção Domingos, portadora do RG: 13202669-6 SSP/PR e do CPF: 095704089-
01, pertencente ao Quadro de pessoal efetivo, regido pelo Regime “Estatutário” admitida em 14/06/2016, ocupante da 
função do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Autarquia  Municipal de Educação desta Prefeitura.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	estado	do	Paraná	aos	treze	dias	do	mês	
de maio de 2019.  

Paulo Cezar dos Santos - Divisão dos Recursos Humanos
Fernanda Alves Véras Nogueira - Secretária Interina de Municipal de Educação - Decreto 132/2019

Marcos Antonio Voltarelli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – ATA REGISTRO DE PREÇO
	 Comunicamos	 aos	 interessados	 que	 será	 disponibilizada	 a	 licitação	 a	 seguir:	 pregão	 presencial	 nº	
006/2019 – para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE USO 
EXCLUSIVO	NO	SETOR	DE	ODONTOLOGIA	DESTA	FUNDAÇÃO.	O	edital	acima	será	disponibilizado	e	poderá	ser	ob-
tido	através	do	site	www.alvoradadosul.pr.gov.br,	quaisquer	informações	necessárias	pelo	fone	(43)	3157-1006	-	1008	ou	
ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 
147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 14 de maio de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  50/2019
 Processo dispensa nº 55/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO PARA VEÍCULOS DO SETOR 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PROPRIEDADE DESTE MUNICIPIO
	 VALOR:	R$-14.823,24	Quatorze	Mil,	Oitocentos	e	Vinte	e	Três	Reais	e	Vinte	e	Quatro	Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
         2300      52.005.10.302.0022.2101     303   3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/05/2019 – ATÉ   08/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  42/2019
 Processo dispensa nº 34/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA LUZINETE CORREIA FERREIRA 04585394907 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTOS DE REFEIÇÕES PARA 
EQUIPE DO PROGRAMA "JUSTIÇA NO BAIRRO"
 VALOR: R$-705,00 Setecentos e Cinco Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
        1080      14.001.04.122.0002.2009     504    3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/05/2019 – ATÉ   19/05/2019
 DATA DA ASSINATURA: 10/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  43/2019
 Processo dispensa nº 35/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA OSVALDO DE CARVALHO FILHO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: Solicitação de dispensa de licitação para contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços 
de	decoração	em	eventos	culturais,	recreativos	e	outros	que	serão	realizados	pela	Secretaria	de	Ação	e	Promoção	Social.
 VALOR: R$-4.452,00 Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Dois Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
         3300      16.004.08.244.0008.6031     934      3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         3310     16.004.08.244.0008.6031     936      3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         3320     16.004.08.244.0008.6031     940      3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         3503     16.005.08.244.0008.6150     781      3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 13/05/2019 – ATÉ   12/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 13/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  44/2019
 Processo dispensa nº 35/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA WESLEY TEIXEIRA DA SILVA 09124032921 
 OBJETO: Solicitação de dispensa de licitação para contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços 
de	decoração	em	eventos	culturais,	recreativos	e	outros	que	serão	realizados	pela	Secretaria	de	Ação	e	Promoção	Social.
 VALOR: R$-570,00 Quinhentos e Setenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
         3200      16.004.08.244.0008.6031     934      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3210      16.004.08.244.0008.6031     936      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3220      16.004.08.244.0008.6031     940      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3502      16.005.08.244.0008.6150     781      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 13/05/2019 – ATÉ   12/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 13/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  45/2019
 Processo inexigibilidade nº 8/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA J J LUCAS DE SOUZA - EVENTOS ESPORTIVOS 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS, PARA REALI-
ZAÇÃO DA 3ª COPA CENTRO NORTE PARANAENSE - CATEGORIA DE BASE 2019.
 VALOR: R$-2.600,00 Dois Mil e Seiscentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
         5820      23.002.27.812.0016.2050      504     3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 14/05/2019 – ATÉ   11/08/2019
 DATA DA ASSINATURA: 14/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,14/05/2019

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 34/2019
	 O	Prefeito	Municipal	Aleocídio	Balzanelo	através	de	sua	Pregoeira	Municipal	Márcia	Adriana	Reis	Silva	e	
sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, torna público, para 
conhecimento	dos	interessados,	que	fará	realizar	no	dia	10	de	junho	de	2019,	às	09:00	horas	no	endereço,	DR.	VACYR	
GONÇALVES	PEREIRA,	342,	SERTANÓPOLIS-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	
Edital de Licitação nº 34/2019 na modalidade Pregão Presencial.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Rural para o Município de 
Sertanópolis,	com	base	em	itinerários,	especificações	e	quantidades	constantes	no	Termo	de	Referência.
 SERTANÓPOLIS, 13 de maio de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

DECRETO Nº 079/2019
 SÚMULA: Substitui membro da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO da Prefeitura do Município de Ser-
tanópolis, Sermusa - Serviço Municipal de Saúde e Serviço 
 Autônomo de Água e Esgoto no município de Sertanópolis Estado do Paraná, para Licitação do Sistema In-
tegrado de Gestão Pública, nomeado pelo Decreto nº 073/2019.     
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis – Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeado, junto a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Prefeitura de Sertanópolis, 
Sermusa - Serviço Municipal de Saúde e Serviço Autônomo de Água e Esgoto no município de Sertanópolis – Estado do 
Paraná,	exclusivamente	para	realização	de	licitação	pregão	nº	19/2019,	para	contratação	de	Sistema	de	Integrado	de	Ges-
tão Pública,o Senhor Sidney Gonçalves da Silva, CPF nº 029.262.259-70 e RG nº 7.751.581-0, em substituição ao Senhor 
Fernando Amaro Martins. 
	 Art.	2º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	ficando	inalterados	os	demais	dispositivos	
constantes no Decreto nº 073/2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 10 de maio de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 80/2019 DE  14/05/2019
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
 O Prefeito   Municipal   de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no   uso   de   suas   atribuições   legais   e   
das   que   lhe   foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.804/2018 de 28/11/2018. 
 Decreta:
	 Artigo	 1º	 -	 Fica	 aberto	 no	 corrente	Exercício	 o	Crédito	Adicional	 Suplementar,	 no	Orçamento	Geral	 do	
Município,	no	valor	de	até	R$	40.000,00	(quarenta	mil	reais),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica 
 20.020.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.020.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
 20.020.10.301.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.020.10.301.0002.2.248. APSUS ESTADUAL 
 - 4.0.00.00.00.00 01495 DESPESAS DE CAPITAL 
 - 4.4.00.00.00.00 01495 INVESTIMENTOS 
 - 4.4.90.00.00.00 01495 APLICAÇÕES DIRETAS 
 -4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE            40.000,00
   Total Suplementação:                                                    40.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso anulação parcial de Do-
tação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica 
 20.020.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.020.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 
 20.020.10.301.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.020.10.301.0002.2.248. APSUS ESTADUAL 
 - 3.0.00.00.00.00 01495 DESPESAS DE CAPITAL 
 - 3.3.00.00.00.00 01495 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
 - 3.3.90.00.00.00 01495 APLICAÇÕES DIRETAS 
 -3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA                        40.000,00
 Artigo     3º     -  Este     Decreto     entrará     em     vigor     na     data publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 14 de maio de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Referência: Processo DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 09/2019
 Assunto: contratação direta, ATRAVÉS DE CONTRATO DE RATEIO, do Consórcio Púbico Intermunicipal 
de	Inovação	e	desenvolvimento	do	Estado	do	Paraná	–	CINDEPAR	–	para	execução	de	tratamento	superficial	triplo	com	
usina	móvel	em	vias	do	Município;
 Requerente: Departamento Administração Geral.
 O Diretor do Departamento de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sertanópolis, Estado do Para-
ná, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como:
	 Considerando	a	informação	de	disponibilidade	de	dotação	e	recursos	financeiros	consubstanciados	nestes	autos;
	 Considerando	o	arrazoado	contido	no	Parecer	exarado	pela	Assessoria	Jurídica	consubstanciado	nestes	
autos,	que,	dentre	outras	ponderações,	atesta	a	pertinência	da	dispensa	de	licitação	para	contratação;
 DECIDE
 Tendo como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 24, inciso XXVI, do 
Estatuto Federal Licitatório, Lei 8.666/93, dispensar licitação para contratação direta contratação direta, ATRAVÉS DE CON-
TRATO DE RATEIO, do Consórcio Púbico Intermunicipal de Inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDE-
PAR – para execução de aproximadamente 27.000 m2 de serviços de micro pavimento asfáltico com usina móvel em vias 
urbanas do município, que serão destinados à aquisição dos insumos (35 000 litros de emulsão, 380 ton. de pó de pedra 
e	120	sacos	de	cal),	a	usina	móvel,	rolo	compactador,	tanque	para	armazenar	a	emulsão	e	equipe	com	03	funcionários	e	
emissão	de	ART	(conforme	Art.	2º	da	resolução	1067/2015	do	CONFEA).	O	custo	será	de	R$	R$	213.526,50	(duzentos	e	
treze	mil	e	quinhentos	e	vinte	e	seis	reais	e	cinquenta	centavos).
 Sertanópolis, 13 de maio de 2019.

ELISANGÊLA APARECIDA DA SILVA PEREIRA - Secretária de Administração Geral

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2019
 PROCESSO Nº 09/2019
 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM 
SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À AVENIDA DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 
Nº 342, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 76.245.034/0001-08, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICI-
PAL, SENHOR ALEOCÍDIO BALZANELO, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA 
CIDADE E COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, À RUA MANOEL REBELO, 381, PORTADOR DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 599.558-2/SESP/PR, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA	PÚBLICA	DO	PARANÁ,	EM	05	DE	MAIO	DE	2009,	E	INSCRITO	NO	CPF	(MF)	SOB	O		Nº	044.731.679-68;
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PA-
RANÁ – CINDEPAR, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 18.273.727/0001-08, com sede 
na Rua Marginal do jardim Imperial, 1.101, Jardim Imperial, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, aqui representado pelo 
seu	Presidente,	em	pleno	exercício	do	mandato,	Sr.	ANTONIO	CARLOS	LOPES,	brasileiro,	casado,	portador	da	Cédula	de	
Identidade Civil, RG. nº. 831.112-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF n° 166,642.729-20, residente e domiciliado na Rua Camilo 
Ramalho Mata, 37, na cidade de Astorga – PR.
	 OBJETO:	O	objeto	do	presente	instrumento	é	regulamentar	o	pagamento	ao	Consórcio	Público	Intermuni-
cipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR -  para execução de aproximadamente 27.000 m2 
de pavimentação asfáltica com a usina móvel de micropavimento em vias urbanas do município, que serão destinados à 
aquisição de insumos (35.000 litros de emulsão, 350 toneladas de pó de pedra e 120 sacas de cal), a usina móvel, tanque 
para	armazenar	a	emulsão	e	equipe	com	03	funcionarios.	Importante	consignar	que	as	despesas	com	o	abastecimento	do	
maquinário	e	alimentação	de	03	(três)	funcionários	serão	suportadas	pelo	Consórcio	somente	a	hospedagem	fica	por	conta	
do Município. Com efeito, caberá ao Município providenciar tal insumo.
	 VALOR:	O	valor	do	presente	contrato	é	de	R$	213.526,50	(duzentos	e	treze	mil	e	quinhetos	e	vinte	e	seis	
reais	e	cinquenta	centavos),	sendo	que	R$	213.300,00	(duzentos	e	treze	mil		e	trezentos	reais)	referem-se	à	execução	de	
aproximadamente	27.000	m²	de	recape	asfáltico	com	usina	de	micropavimento	e	R$	226,50	(duzentos	e	vinte	e	seis	reais	e	
cinquenta centavos) referente a Emissao de ART (conforme Art. 2º da Resolução 1067/2015 do CONFEA). O valor deverá 
ser	repassado	em	parcela	única,	até	10	(dez)	dias	após	a	assinatura	do	presente	instrumento,	através	de	transferência/
depósito na conta corrente nº 263-2, agência 1318 (Astorga), operação 006, banco 104 (Caixa Econômica Federal) de 
titularidade do Consórcio Púb. Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.
 VIGÊNCIA: Este Contrato vigorará para o período de 14 de maio de 2019 a 14 de maio de 2020.
 Sertanópolis, 14 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante
ANTONIO CARLOS LOPES - PRESIDENTE - Contratado

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2019 –Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93
 CONTRATO N.º 64/2019
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE	MANUTENÇÃO	E	SUPORTE	TÉC-
NICO DE SISTEMAS APLICATIVOS DE INFORMÁTICA “WEB” PARA CADASTRAMENTO DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO 
EXECUTIVO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO TÉCNICA DE SITE Englobando: Treinamento remoto por vídeo conferência, for-
necimento	de	cadastros	de	audiências	públicas,	banners,	contato,	contratos,	editais,	enquetes,	estatísticas,	documentos	financeiros,	
galerias	de	fotos,	leis,	administração,	notícias,	configuração	com	redes	sociais,	e	Suporte	On-line	remoto,	em	conformidade	com	as	
Leis	de	Acesso	a	Informação	e	de	Acessibilidade,	incluso	E-SIC,	atendendo	as	exigências	do	Ministério	Público	e	Tribunal	de	Contas.
 DO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sertanópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na cidade de Sertanópolis, Estado do Paraná, sito à Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 342, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.245.034/0001-08,	neste	ato	representado	por	seu	Prefeito	Municipal,	Senhor	Aleocídio	Balzanelo,	brasileiro,	casado,	empre-
sário, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, à Rua Manoel Rebelo, 381, portador da 
cédula	de	identidade	registro	geral	nº	599.558-2/SESP/PR,	expedida	pela	Secretaria	de	Estado	de	Segurança	Pública	do	Paraná,	
em 05 de maio de 2009, e inscrito no CPF (MF) sob o  nº 044.731.679-68.
	 DO	CONTRATADO:	Webline	Software	Ltda	-	EPP,	CNPJ	nº	07.673.796/0001-92,	situada	na	Rua	Oscar	Leopol-
dino da Silva, nº 119,  Bairro Dirceu, Cep. 17.501-140, no município de Marília, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
senhor	Ghilherme	Roberto	Alvarez	Ribeiro,	com	cédula	de	identidade	nº	43.463.924-2	SSP/SP,	inscrito	no	CPF	nº	224.650.698-
02, residente e domiciliado na Rua Oscar Leopoldino da Silva, nº 119, Jardim Dirceu, cidade de Marília - Estado de São Paulo.
 DA JUSTIFICATIVA: Manutenção de site para cumprimento da lei de acesso a informação.
	 DO	VALOR:	R$	4.380,00	(Quatro	mil,	trezentos	e	oitenta	reais),	pelo	período	de	12	(doze)	meses.
	 DO	PRAZO:	O	presente	terá	sua	vigência	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	a	contar	de	sua	publicação,	
podendo ser prorrogado conforme art. 57 da lei 8666/93.
	 DO	FUNDAMENTO	LEGAL:	A	presente	solicitação	configura	hipótese	de	dispensa	de	licitação	nos	termos	
do	artigo	24,	inciso	II,	da	Lei	8.666/93,	para	contratação	de	serviços	com	valor	de	até	10%	do	limite	previsto	na	alínea	"a",	
do inciso II do artigo 23 do mesmo diploma legal. 
 Sertanópolis, 14 de Maio de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 2.848/2019
	 SÚMULA:	Autoriza	 o	Poder	Executivo	Municipal	 a	 efetuar	 a	 abertura	 de	Crédito	Adicional	Especial,	 no	
orçamento do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual 
–	PPA/2018-2021	e	a	Lei	Municipal	nº	2.766/2018	-	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	-	LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIO-
NA a seguinte Lei:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Especial,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	
até	o	valor	de	R$	50.000,00	(cinquenta	mil	reais),	destinado	à	abertura	da	seguinte	Dotação	Orçamentária:
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
	 05.020.12.365.0006.0.000.	 Edução	em	Excelência;	Direitos	de	todos.
 05.020.12.365.0006.2.174. Contribuir com entidades de Ensino Infantil - Creches.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.50.00.00.00 01000 TRANSF. A INSTIT PRIVADAS S/FIN LUCRATIVOS
 - 3.3.50.41.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES                                                    50.000,00
   Total Suplementação:                                               50.000,00
		 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o		superávit	financeiro	na	fonte	000.
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 
04/12/2017 - Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:
 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
	 PROGRAMA:	 0006	–	Educação	em	Excelência;	Direitos	de	todos
 PRODUTO: Contribuir com entidades de Ensino Infantil - Creches 
 AÇÃO               UNIDADE DE MEDIDA META 2019
 Contribuir com entidades de Ensino Infantil - creches Unidade         01
 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 
Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	–	LDO	-	2018,	as	seguintes	metas:	
 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
	 PROGRAMA:	 0006	–	Educação	em	Excelência;	Direitos	de	todos
 PRODUTO: Contribuir com entidades de Ensino Infantil - Creches 
 AÇÃO                                                                 UNIDADE DE MEDIDA META 2019
 Contribuir com entidades de Ensino Infantil - creches Unidade        01
 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 14 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 022/2019 AUTORIA:  Poder Executivo


